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Encaminho Protejo de Lei para apreciação e encaminhamento para a

Câmara Municipal de Vereadores, não sem antes levar à análise da Procuradoria

Municipal.

Atenciosamente,

ANTÔNIO EUGÊNIO CUNHA
Secretário de Desenvolvimento Econômico
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Aracruz, 17 de Outubro de 2016.

MENSAGEM N° 039/2016

SENHORA PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES,

Trata-se de solicitação de alteração da Lei 3.888/2015.

Em 04.08i2014 deu-se início ao processo n° 9720/14 com o objetivo de aprovar uma lei de
política mvmicipal de estímulo ao desenvolvimento econômico, delimitando critérios para

transferência de áreas públicas dos Centros Empresariais do Mimicípio de Aracruz.

Após análise do processo, em 07.01.2015, foi sancionada a Lei 3.888/15, que estabeleceu
critérios para doação de áreas públicas dos Centros Empresariais a particulares.

Esta Lei viabiliza a regularização e a transferência das áreas públicas com garantia de
segurança jurídica para Município e para o particular, além de satisfazer o interesse público

através da adequação do uso e da destinação dos bens, organização do setor produtivo,

dinamização da economia, geração de empregos e ampliação das oportunidades.
I
1

Dessa forma, foi solicitado a todas as empresas instaladas nos centros empresariais, a

entrega de um plano de negócio atualizado, para que a COMDEA — Comissão de

Desenvolvimento Econômico de Aracruz - avaliasse os requisitos necessários para a

permanência das empresas nas áreas públicas.

A partir daí, foi possível verificar que, no caso de empresas que receberam decreto, e
desenvolveram suas atividades, conforme estabelecido por decreto anterior, o processo de
regularização avançava sem maiores embaraços.

Entretanto, com o passar do tempo e colocando em prática os termos da Lei 3.888/2015,

restou constatada certa dificuldade de avaliar todas as empresas instaladas nos Centros

Empresariais com a utilização de uma única metodologia/regra.

Verificou-se que o interesse público em fomentar investimentos não estava sendo atingido.

Inclusive, empreendimentos já instalados no local e em condições de funcionamento teriam

que ser desativados para oferta das áreas a outro empreendimento , encerrando a cadeia de

produção e renda existente anteriormente, situação sem razoabilidade e em desacordo com

os próprios fins da legislação.

Isso porque, ao longo dos anos, criaram-se inúmeras situações, as quais não foram

previstas e alinhadas na Lei 3.888/2015.

Como exemplo, é possível citar as empresas que receberam decreto de doação e

funcionaram por determinado período, porém, por motivos alheios à vontade dos

empresários, tiveram que encerrar suas atividades, ou ainda, permaneceram na ^ea, com
outras ativi(iades, alterando o quadro societário e seu CNPJ, dentre outras iniciativas. Pois
bem.

Av. Morobá, n- 20 1 Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 | Tel; 27 3296-4520/4557

e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N" /2016

ALTERA A LEI MUNICIPAL N^’3.888/2015; E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1“. Fica alterado o artigo 6°, da Lei Municipal n° 3.888/2015, que passa
vigorar com a seguinte redação:

a

Art. 6°. As empresas já estabelecidas a título precário nos

Centros Empresariais do Município indicados no artigo 2°, que
comprovadamente estiverem instaladas no local, ou em fase

final de instalação, deverão ter sua propriedade regularizada,
obedecendo aos requisitos desta Lei, bem como da Lei n°

8.666/93, e as situações específicas descritas nos §§ 1° e 2° deste
artigo.

§ 1°. As empresas que, quando da edição desta Lei, já estiverem
estabelecidas e em funcionamento, com emissão de notas fiscais

e recolhimento dos tributos no Município de Aracruz, terão sua

propriedade regularizada e, em relação a elas, aproveitar-se-á o

período já decorrido de exercício das atividades, computando-se
o prazo de 10 (dez) anos previsto no § 1°, do artigo 4°, da
seguinte forma:

I - Comprovada a sua operação por 09 (nove) ou mais anos

ininterruptos, contar-se-á mais um ano de füncionamento regular
a partir da vigência desta Lei, desde que em dia com todas as

obrigações pertinentes e quitado o valor previsto no art. 3°;

II - Comprovada a operação por menos de 09 (nove) anos,
contar-se-á, a partir da vigência desta Lei, mais quantos anos de

funcionamento forem necessários para completar o prazo de 10

(dez) anos de atividades ininterruptas, desde que em dia com

todas as obrigações pertinentes e quitado o valor previsto no

artigo 3°;
;'J‘N

§ 2°. As empresas que, quando da edição d^sta Lei, embora não

estando em funcionamento, deteiràiam”posse mansa e pacífica do
imóvel e estejam comprovadamente instaladas ou em pr@©©sse- í’

de instalação, deverão ter sua propriedade regularizada, porém,

em relação a elas o prazo de 10 (dez) anos previsto no § 1°, do
artigo 4°, será contado do novo ato de transferência, observadas

todas as obrigações estabelecidas por esta Lei, inclusive o

pagamento do valor previsto no art. 3°.



§ 3°. As áreas públicas integrantes dos Centros Empresariais do

Município de Aracruz ocupadas precariamente por particulares,
cuja situação não se encaixe nas hipóteses previstas nos §§ 1° e

2° deste artigo, serão avaliadas pela Comissão de pj
Desenvolvimento Econômico, que levará em consideração as ' J
regras e diretrizes desta Lei.

,0

Art. 3°. jFica alterado o Anexo I da Lei Municipal n° 3.888/2015, que passa a
vigorar na forma do Anexo Único desta Lei.

Art. 4”. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
I

j

Art. 5“. Revogam-se as disposições em contrário.

Aracruz/ES, de de 2016.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

i



Proj eto de Lei n° /2016

ANEXO ÚNICO
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PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DO CENTRO EMPRESARIAL DO BAIRRO BELA
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Processo: 13.382/2016

Requerente: SEMDE - Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Objeto: Análise de minuta de projeto de lei que altera a Lei Municipal n° 3.888/2015.

I EMENTA: MINUTA DE PROJETO DE LEI.
ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 3 888/2015.
“ " DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO. CRFB/1988. CEES/1989. LEI N"
8.666/1993. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. PELA

CONSTITUCIONALIDADE,
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA.

CONSIDERAÇÕES.

política DE

LEGALIDADE,

PARECER

1- RELATÓRIO.

Chegam os autos ja essa Procuradora na data de 10/10/2016 com pedido de prioridade. Processo

devolvido na data de 10/10/2016 com parecer.

Trata-se de minuta projeto de lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que altera o artigo 6°

da Lei Municipal n° 3.888/2015 e dá outras providências.

À fl. 01 verifica-se o Memorando n° 201/2016, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
i

encaminhando a rninuta do projeto de lei para a Secretaria de Governo.

!

V.

Minutas do projeto de lei às fis. 21/22.

Posteriormente vieram os autos a esta Procuradora para emissão de parecer.

É 0 relatório.
i

2- MÉRITO.

Inicialmente infqrma-se que serão apreciadas apenas a constitucionalidade, legalidade,
t

juridicidade e técnica legislativa da minuta do projeto de lei, não se adentrando nos aspectos de

Av. Morobá, n® 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

Te[; 27 3296-4500 1 Fax; 27 3296-4033 I www.aracruz.es.gov.br
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conveniência e oportunidade do Administrador Público.

Analisando detidamente a minuta de projeto de lei de fls. 21/22, verifica-se que a alteração que se

pretende refere-se à Política de Desenvolvimento Econômico do Município de Aracruz como um

todo e em um aspecto amplo.

Assim, no intuito j de não se usurpar competências e de garantir uma análise profunda e

especializada do presente projeto de lei, entende-se como necessária e primordial a análise dessa

minuta de projeto de Lei também pela Setorial de Licitações e Contratos.

Passa-se à análise da minuta do projeto de lei.

No que tange à constitucionalidade formal, observa-se que não há vício, uma vez que:

1) quanto à competência para dispor sobre a matéria, tem-se que compete ao Município legislar

sobre assuntos de interesse local nos termos do art. 30, inciso I, da CRFB/1988.

Ademais, o art. 28j, incisos I, da CEES/1989, preceitua que compete ao Município legislar sobre

assuntos de interesse local.

2) quanto à competência para iniciativa da matéria, pelo princípio da simetria, verifica-se que não

há vedação contida no art. 61, §1° e incisos, da CRFB/1988 e art. 63, parágrafo único e incisos, da

CEES/1989. !

Em relação à consfitucíonalidade material, observa-se que o ato normativo não afronta qualquer

preceito ou princípio da Lei Maior Estadual, ou seja, não há incompatibilidade de conteúdo entre

a minuta do projeto de lei e a CEES/1989, não havendo, portanto, confronto com qualquer regra

ou princípio constitucional.

Quanto à técnica legislativa, verifica-se que, nos termos da Lei Complementar Federal n° 95/98,

não há alterações a serem sugeridas.

2.0
Av. Morobá, n® 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

Te[; 27 3296-4500 I Fax: 27 3296-4033 I www.aracruz.es.pov.br
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Sugiro, por fim, seja o presente processo encaminhado à Setorial de Licitações e Contratos, para
I

que emita parecer no que lhe compete, considerando a amplitude do tema em comento.

Submeto os autos à consideração superior.

É o parecer. ■

Aracruz/ES, 10 de outubro de 2016.

r

Carolina Bof (Bermudes Gagno
Procuradora do Município

OAB/ES 19.652

Matrícula 22.169

\

3
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Câmara Municipal de Aracruz

1

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

PRO|TOCOLO
000003674

ROSANGELA MADRUGA DA SILVA

20/10/2016 15:44:40

PRcljETO DE LEI NO039/2016.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N<’3.888, DE 07/01/2015 E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

ARACRUZ, 20 de|outubro de 2016
; AMADRUGA SILVA

PROTOCOLO

PROTOCOLO(S) 1
Processo, PROJETOS N° 000868/2016 - Externo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS !

PROJETO DE LEI NO039/2016.
'i

ALTERA A LEI MUNICIPAL N°3.888, DE 07/01/2015 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

I

Local (Setor) LEGISLATIVO

Responsável __j

ARACRUZ, / /

LEGISLATIVO
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Aracruz-ES, 25 de outubro de 2016.

MEMORANDO INTERNO N° 18/2016

Senhor (a) Procurador (a):

Solicito a Vossa Senhoria Análise e Parecer Jurídico ao Projeto de Lei n° 039/2016, que
Altera a Lei Municipal N°3.888, de 07/01/2015.

Cordiais saudações.

Vereador - PT.
ümara Municipal de Aracruz

AdeirAirtonlolOíií
AdeirdoGás
Vereador

Mm.® Senhora

Dr®. Fabiany Chagas da SMva
Procuradora da Câmara Municipal de Aracruz

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 -Tel: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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câmara Municipal de Aracruz

CMA
COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIG E M

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

LEGISLATIVO

00|)000494
SELMA SILVA RAMALHO

25/10/2016 14:32:32

Conforme solicitação do vereador relator do Projetc^de Lei n“039/2016, segue

precesso para análise e parecer. //„

ARACRUZ, 25 dè outubro de 2016

MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO

LEfflSLATIVO

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS N° 000868/2016 - Externo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI NO039/2016.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N03.888, DE 07/01/2015 E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

PROCURADORIALocal (Setor)

Responsável

ARACRUZ, / /

PROCURADORIA

!
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PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ. CMA

Processo Administrativo n® 000868/2016

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz

Assunto: Projeto de Lei n-: 039/2016
Parecer n®: 143/2016

EMENTA: Parecer - Dispõe sobre alteração de Lei Municipal-
Comissão Constituição Legislação Justiça e Redação -

legislativa -

Considerações.

Técnica

Material -Constitucionalidade Formal

1- Relatório

Trata-se de Projeto de lei de alteração de Lei municipal n-: 3.888/2015, cujo relator da
Comissão de Justiça, o vereador Adeir Antônio Lozer, solicita análise a fim de que seja

emitido parecer jurídico acerca do Projeto de lei n® 039/2016, de autoria do Poder
Executivo. [

Constam às
folhas 02/03, mensagem com justificativa para aprovação do Projeto de lei,

ora apresentado, onde em síntesejpretendem buscar viabili^r a permanência de todas

as empresas | que ocupam áreas no Centro Empresarial de forma precária, mais que
possuem plçna condição de funcionarem adequadamente, gerando empregos,
arrecadando tributos e contribuindo no desenvolvimento da cidade de Aracruz - ES.

Às folhas n®: 04/05 vem o Projeto de lei alterando
3.888/2016 juJitamente com anexo para análise.

Às folhas 2j3/25, constam parecer jurídico da Procuradoria Municipal onde
vislumbraraih óbice, frisando que o presente projeto de lei atende a técnica legislativa,
no que tange j a constitucionalidade a forma e matéria não havendo vício e nem afronta a

qualquer preCeito ou princípio de lei maior, somente com a sugestão de envio à Setorial
de licitação e contratos para parecer considerando a amplitude do tema em comento.

artigo 6® da Lei Municipal n®:o

não

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax- (27) 3256-9492 -

DepC Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cnia.es.oov.hr e-mail legislativofijcma.es.gov.br
1
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Superados os esclarecimentos iniciais, passa-se a análise dos aspectos legais que
circunscreveipa o processo.

Este é o breve relato do feito. Passo a opinar. Pgn*
m

CMA
2- Análise jurídica do Mérito

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos
jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação

entendemos que a autoridade competente se utilizou dos conhecimentos específicos
imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando

os requisitos legalmente impostos, tendo em vista que vige na Administração Pública, o

princípio da presunção da veracidade dos atos ou informações públicas.

a estes.

Convém ainjda registrar, que o parecer possui caráter meramente opinativo. devendo

ser observad(3 o pedido com análise acerca da legalidade, quanto à técnica legislativa e
constitucionalidade nos termos da Lei complementar n^: 95/98, sem adentrar aos

aspectos de c|3nveniência e oportunidade do Administrador Público.

Preliminarm^nte será abordada a matéria quanto à técnica legislativa.

Quanto à técnica legislativa devemos observar que para uma lei ser acobertada pelo
manto da constitucionalidade, mostra-se necessária que sua elaboração guarde estrita
observância às normas que dispõem sobre
no art. 59 da CF/88 e art. 10 da Lei complementar 95/1998, in verbis:

processo legislativo, devidamente previstoo

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes
princípios:

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura
"Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste;

II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos
em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens;

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de
numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se,

quando existente apenas um, a expressão "parágrafo único" por extenso;

550 - Centro - Aracruz-E/s - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax; (27) 3256-9492-
Dept Legislativo — (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site; www.cma.es.gov.hr. e-mail legislativo@cma.es.gov.

Rua Professor Lobo.
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IV-os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por
letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos;

V-o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o de

Subseções, a Seção; o de Seções, o Capitulo; o de Capítulos, o Título; o de

Títulos, 0 Livro eo de Livros, a Parte;

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras

maiúsculas e identificados por algarismos romanos, podendo estas

últimas desdobrar-se em Parte Geral e Parte Especial ou ser subdivididas

em partes expressas em numeral ordinal, por extenso;

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos,

grafadas em letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as
coloquem em realce;

VIII - a composição prevista no inciso V poderá também compreender
agrupamentos em Disposições Preliminares, Gerais, Finais

Transitórias, conforme necessário.

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão
e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:

I - para a obtenção de clareza:

ou

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a
norma

VJ
versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a

nomenclatura própria da área em que se esteja legislando;

b) usar frases curtas e concisas;

c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo
e adjetivações dispensáveis;

d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas

legais, dando preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do
presente;

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos

de caráter estilístico;

II - para a obtenção de precisão:

Rua Professor Lobo;. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.; (27) 3256-9491 Telefax- (27) 3256-9492 -

DepC Legislativo-(27) 3256-9461 - CNP.I: 39.616.891/0001-40 - Site: .e.s.oQv.hr. e-mail legislativo@cma.es.gov.brwww.cma.
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a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita

compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com

clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma;

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas

palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente

estilístico;

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido
texto;

ao

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado
parte do território nacional, evitando o uso de expressões locais

regionais;

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que
primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de

significado;

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais,

exceto data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a
compreensão do texto; (Redação dada vela Lei Comvlementar n'' 107. de

26.4.2001)

na maior

ou

a

seu

g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar

as expressões 'anterior', 'seguinte' ou equivalentes;
Complementar n-107, de 26.4.2001)

III - para a obtenção de ordem lógica:

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título
e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei;

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou

princípio;

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma

enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida;

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos,
alíneas e itens.

(Incluída pela LeiK J

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax- (27) 325
Depf Legislativo-(27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cnia.es.aov.br. e-mail legislativo(@cma.ès.góv.br'

4



4^

L i 1
A

ínle0alcie i¥.no^(mio/m/ ^'mencoí

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Ci

O presente Projeto de lei, ora apreciado encontra-se dentro das nnrmas gnantn à
técnica legislativa.

O Projeto de Lei em questão atende a regra de iniciativa reservada ao Prefeito

Municipal, nps termos do art. 30, parágrafo único, inciso I, II e IV, da Lei Orgânica do
Município de Aracruz - ES.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequa aos princípios de Competência
Legislativa, assegurados ao Município consoante estabelece o artigo 30, incisos I e II, da
Constituição Federal.

O Projeto de Lei não apresenta vício de iniciativa.

Quanto à constitucionalidadeformal, a Procuradorialegislativa não vislumbrou vício,

uma vez que é competência da Municipalidade legislar sobre assuntos locais consoantes

o artigo 30 inciso I, da Constituição Federal e como preceitua o artigo 28, inciso I da
CEES/1989.

Quanto constitucionalidade material, esta Procuradoria não vislumbrou violação de

dispositivo ccjnstitucional sobre o assunto em comento, não havendo incompatibilidade
de conteúdo entre o Projeto de lei ora apresentado^ com a Constituição Federal

CEES/1989. Cabe somente salientar, por amor ao debate, levando em consideração que
o Projeto dei lei ora apresentado, refere-se à regulação de propriedade do Centro

Empresarial jjara a permanência das empresas que precariamente ali de solidificaram,

que o papel da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, é compor o
controle prévio de constitucionalidade de uma lei, incidindo na sua origem elaborativa,
junto ao respçctivo Projeto de lei, portanto, mesmo considerando as justificativas para
aprovação do Projeto de Lei, recomenda esta Procuradoria que a Comissão
Constituição, Legislação Justiça e Redação observe a lei de licitação n^: 8.666/93 em

especial o <artigo 17 antes de dar o prosseguimento final ao Projeto de lei
apresentado. ;

e a

a

ora.

A recomendação persiste, pois no
folhas n-: 2

parecer da Procuradoria Municipal constantes às

3/p5, foi sugerido que o processo administrativo da Municipalidade n^;
13.382/2016 fqsse encaminhado para a Setorial de Licitações e Contratos para emissão*
de parecer, esta ftocuradoria solicitou, cópia do processo na integralidade ao Executivo

que segue anexoc^aó parecer desta Procuradoria Legislativa, verificamos que soménte
constam despacho para a SEGOV^com informação de que há inexistência de qualquer
matéria pertinente à Setorial de Licitações e Contratos.

Rua Professor Lobo. 550-Centro-Aracruz-E/S-CEP 29.190-910 Tel.: (27)3256-9491 Telefax: (27)3256-9492-
Dept° Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cnui.es.gov.hr. e-mail legislativo@cma.es.gov.br
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DA CONCLUSÃO

São essas as considerações, observando o Princípio da Estrita Legalidade que rege o
Sistema Administrativo, esta Procuradoria Legislativa não vislumbra outros pontos que
mereçam destaque, encontrando-se em conformidade com os dispositivos legais afetos
ao tema.

Em face do |exposto, após cumprida a recomendação supracitada, opina-se esta
Procuradoria Legislativa pela possibilidade Turídica da tramitação, discussão e votação

da matéria proposta, com relação a constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n-
039/2016 - qué dispõe sobre a Alteração de Lei Municipal n-.3888/2015.

Este parecer é meramente opinativo, oportunidade na qual se remete os autos para
análise do verèador relator Adeir Antônio Lozer, com as homenagens de estilo.

Aracruz-ES, 10 de Novembro de 2016.

FABIANY CH:^AS4DA SILVA
PROCURADORA DA CMA

Rua Professor Lobo.j550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax- (27) 3256-^^ -

Dept" Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891 /OOO1 -40 - Site; wwu.cma.es.eov.hr. e-mail legislativo@cma.es.gov.br
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MEMORANDO

201/2016

. Secretaria de J

Desenvolvimento Â
Econômico ^

A PREFEITURA ,

âARACRUZ^w.araèrüÍZj.€fS.g‘ov.br,

SEGOV - Secretaria de GovernoPARA:

SEMDE - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico cf^P<DE:

16.09.2016DATA:

Prezado (s),

Encaminho Protejo de Lei para apreciação e encaminhamento para a

antes levar à análise da ProcuradoriaCâmara Municipal de Vereadores, não sem

Municipal.

Atenciosamente,

ANTÔNIO EUGÊNIO CUNHA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

■7

\

1

Avenida Venâncio Flores, Aracruz/ES

. Edifício Aracruz 0.1258, 2° and^, l.ÇEP: 29.190.010
Tel: (27) 3270-7099 | wvvw.aracraz.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N" /2016

ALTERA A LEI MUNICIPAL N‘> 3.888/2015;
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica alterado o artigo 6°, da Lei Municipal n° 3.888/2015, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 6°. As empresas já estabelecidas a título precário nos

Centros Empresariais do Município indicados no artigo 2°, que

comprovadamente estiverem instaladas no local, ou em fase

final de instalação, deverão ter sua propriedade regularizada,
obedecendo aos requisitos desta Lei, bem como da Lei n°

8.666/93, e as situações específicas descritas nos §§ 1° e 2° deste

artigo.

§ 1°. As empresas que, quando da edição desta Lei, já estiverem
estabelecidas e em funcionamento, com emissão de notas fiscais

e recolhimento dos tributos no Município de Aracruz, terão sua

propriedade regularizada e, em relação a elas, aproveitar-se-á o

período já decorrido de exercício das atividades, computando-se
0 prazo de 10 (dez) anos previsto no § 1°, do artigo 4°, da

seguinte forma:

I - Comprovada a sua operação por 09 (nove) ou mais anos

ininterruptos, contar-se-á mais um ano de funcionamento regular
a partir da vigência desta Lei, desde que em dia com todas as

obrigações pertinentes e quitado o valor previsto no art. 3°;

II - Comprovada a operação por menos de 09 (nove) anos,
contar-se-á, a partir da vigência desta Lei, mais quantos anos de

funcionamento forem necessários para completar o prazo de 10

(dez) anos de atividades ininterruptas, desde que em dia com

todas as obrigações pertinentes e quitado o valor previsto no

artigo 3°;
■ir»

\ („■-.1,-
ci-

§ 2°. As empresas que, quando da edição désta Lei, embora não

estando em funcionamento, detenham posse'mansa e pacífica do

imóvel e estejam comprovadamente instaladas ou em processe^,
de instalação, deverão ter sua propriedade regularizada, porém,

em relação a elas o prazo de 10 (dez) anos previsto no § 1°, do
artigo 4°, será contado do novo ato de transferência, observadas

todas as obrigações estabelecidas por esta Lei, inclusive o

pagamento do valor previsto no art. 3°.

t.ã.



§ 3°. As áreas públicas integrantes dos Centros Empresariais do

Município de Aracruz ocupadas precariamente por particulares,
cuja situação não se encaixe nas hipóteses previstas nos §§ 1° e

2° deste artigo, serão avaliadas pela Comissão de
Desenvolvimento Econômico, que levará em consideração as

regras e diretrizes desta Lei.

Art. 3°. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal n° 3.888/2015, que passa a

vigorar na forma do Anexo Único desta Lei.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Aracruz/ES, de de 2016. CMA

IV

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal
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MENSAGEM N° iS'’

Aracruz/ES,... de.... de 2016.

Pgn»
6oExma President'e da Câmara Municipal de Aracruz

I

,Exmo’s Vereadores. 3:
CMA

Trata-se de solicitação de alteração da Lei 3.888/2015.

Em 04.08.2014 ^deu-se início ao processo n° 9720/14 com o objetivo de aprovar uma lei

de política municipal de estímulo ao desenvolvimento econômico, delimitando critérios

para transferência de áreas públicas dos Centros Empresariais do Município de Aracruz.

r. ...Após^^álise ío processo, em 07.01.2015, foi sancionada a Lei 3.888/15,

estabeleceu critérios para doação de áreas públicas dos Centros Empresariais

particulares.

que

a

Esta Lei viabiliza a regularização e a transferência das áreas públicas com garantia de

segurança jurídica para Município e para o particular, além de satisfazer o interesse

público através |da adequação do uso e da destinação dos bens, organização do setor

produtivo, dinamização da economia, geração de empregos e ampliação das

oportunidades.

Dessa forma, foi solicitado a todas as empresas instaladas nos centros empresariais, a

entrega de um plano de negócio atualizado, para que a COMDEA - Comissão de

Desenvolvimentp Econômico de Aracruz — avaliasse os requisitos necessários para a
I

permanência das empresas nas áreas públicas.

A partir daí, foi;possível verificar que, no caso de empresas que receberam decreto, e

desenvolveram suas atividades, conforme estabelecido por decreto anterior, o processo

de regularizaçãoiavançava sem maiores embaraços.

Entretanto, com o passar do tempo e colocando em prática os termos da Lei 3.888/2015,

restou constatada certa dificuldade de avaliar todas as empresas instaladas nos Centros

Empresariais com a utilização de uma única metodologia/regra.
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Verificou-se que o interesse, público em fomentar investimentos não estava sendop

atingido. Inclusive, empreendimentos já instalados no local e em condições de

funcionamento teriam que ser desativados para oferta das áreas a outro

empreendimento, encerrando a cadeia de produção e renda existente anteriormente,

situação sem razoabilidade e em desacordo com os próprios fins da legislação.
I

Isso porque, aó| longo dos anos, criaram-se inúrheras situações, as quais não foram

previstas e alinhadas na Lei 3.888/2015.

Como exemplo, é possível citar as empresas que receberam decreto de doação e

funcionaram por determinado período, porém, por motivos alheios à vontade dos

empresários, tiveram que encerrar suas atividades, ou ainda, permaneceram na área,

com outras atividades, alterando o quadro societário e seu CNPJ, dentre outras

iniciativas. |

r

Pois bem.

Somos sabedores de que o país tem vivido momentos delicados no que se refere à

economia naciopal. Diariamente centenas de pessoas perdem seus empregos, empresas

fecham suas portas pela impossibilidade de arcar com as cargas tributárias, manter o

pagamento de seus funcionários em dia e sobreviver à concorrência do mercado.

:,-Aracruz não é exceção a esta realidade, tendo em vista que, entre os anos de 2015 e

2016, os número;s apontaram um aumento significativo de desemprego em nossa cidade,

bem como na redução da arrecadação aos cofres públicos.

Ademais, apoiado na posição estratégica que o Município ocupa frente aos quatro

modais, ferroviá, rodovia, porto e aeroporto, esperava-se investimentos em grande

escala para esta bidade, com a geração de mais de dez mil novos postos de empregos.

Contudo, com a crescente crise, os empresários encontram-se receosos em iniciar novos

investimentos. 1

Os motivos até aqui expostos nos impulsionaram a refletir quanto aos impactos que a

aplicação do rigor da lei 3.888/2015 (nos casos não previstos pela mesma) pode causar

às empresas e ao próprio Município.
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Em síntese, o que se pretende é viabilizar a análise da permanência de todas as empresai

que, ocupam áreas nos Centros Empresariais precariamente, mas que possuem plena

condição de funcionarem adequadamente, gerando empregos, arrecadando tributos e

contribuindo no! desenvolvimento desta Cidade. no

Diante disso, submeto à análise desta procuradoria o Projeto de Lei em anexo, que

’busca conteniplar as situações de interesse Público já aprésentadas. CMA

Ao ensejo, reitero meus protestos de grande estima e elevada consideração.

I

í

!

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito do Município de Aracruz
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Art. 2® Hca o Mmioíph de-Ar^luz a}#Q^dp atrapsferíx
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——

respectívàmenio, nos Anpxos I c lí desta Lei.
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,uatóa ctax,wáS a « 20,45 «ia e caarmia a ,«co ceatavos) poi xaítro

:quadrâdò àa-Maa i

a

f"

S 2° Os valores de&iidps no parágrafó anterior serão
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8 4° O valor da mdenizíaçSo lüenèjofl^da no paragrafo mtsmr dçvcia^sor
definido pélá Comitísão PemmiQiiíeíníeraísoipünlrjle AyaliaçSo 4e Imóveis 4o Munioipio
consíarâ do processo ondé sc efetivar a oova doaçao.

8 5“ O p/àzo de táriwno da& obras meAoiojiàdQ no copyr^deste artigo^-será-de

24 rvinte qnatro) meaos, cOntadA$ da efetíva etansmissio da area ppdendd ser

proírogadò, Ãtna d^ca vep, mediante xèdüéiimenró ê jt#.íiaaldva do donatâriOí pelo prazo
máximo demais 12 (do:

5“ O Consemo de Dcsen^ob^entò Econômicp de Axaeruz ímaliaarâ

.©s üeados de doaçÃO das átêas pú>Hpas dos Centros fímptesmais á partiontees,
'• ^ ' supremacia do iírteíçsse piibjico e considerando oS següintes

e-i

Çipi:

Mgegujandp -Sempfp ^ '
critérios fomàdorea dc jmíOr

I - expectativa de
eniprdendimentej'

;-Í'V.V

ly* ■mPà-

n /v'

lP'310:B

vdlor do' mvestimsn.td'fe^^'^|lfteo. |iÍüiiicípio de AralSPI

Vl-impapto amPientaldõ empreendiménto.

V.

VII empreendimento já instalado no Muiíicípio de Ajaonm quando do

advento desta Lei, coât efncionamcnto regajar impondo por regra d©
■ antes da Lá n" 1143/2008 -'PDM, fosse considerado legai p,
Mnniápál, <íp-sds'que.
exercício das suas atividades no local onde está estabelecado.

, 6“ As empresas já dstabdlècidás a ittulo precário nos Centrós

Empresariais do Mxmiõipiú iiidiCadOs no artigo 2^ por^fotça àp leis antemores, que

comprtívadamente estiverem itístáqdà? np local § çni apvidade, dovcrao obedecer aos
rcSdsitoâ desíà Lei, bem como da Lei n'* B,,46ó/93 4 bm réiação a elas aproveitar-se-a o

petiodo Já decorrido dê exercício das 'atividades na forma do paragrafo umeo e mcisos

Aí’t

Parágrafo único. As empresas que, quando da edição desta Lei, já estiverem

estabelecidas e em itmcionantentop'á,$ímddas legislap6es anteriores, com epnssao de

notas íiscais e recOUtimeato dos tributos no Munioípio^de ^acruz, terão o prazp- de 10
(dez) anos previsto no § r, do grligo 4°, contado da segmnte forma:

I - comprovada à süa operação por 09 (nove) ou mais'atíqs inmtem|>tosí
contar-se-á mais um ano dc fnneionamento regular a partir da vigência desta Lei desde

que em dia com topas as obrigaçtie.g^^cntes c qmlado
o valor previsto no artigo 3 ,

■^rto Morobá - Ameruz- ES | C5P\ 29)9Z-nZ^ \ ^1:
’ prqfeitc@smsm2ns.gbysbr

Àyiífíí^^i n'
o ^
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«ssasj^—as obrigações pertbictites e qmtariõ o vshi previsto no ^ügo 3 ,

TTT ~ as dféas üúblicas teansferiasâ a paitir de ato enü-e p^icularcs com
MB. »

KtoLfatda!SS'aB,«3d?B L oMga^CeaeB.4-aótd.B jPr esuLd. índosivo a

qnit^ção do valor previsto no artigo 3 ;
dos Centros Emprosairais do Município

de A^acru^ j‘

2ifdSÍÍè"^»»Poonômico, ,aclevaBâemoomide«.o as
Té^as 6 diretrizes desta Lei.

Atr 3- A díonaçüo tenenoa dependeti sempre^ de p^a
tedividuaUzadfte Comissío PenuapaMe Imaíisâplmar de AvaliaçSo de Im

Mdoirfpto. <»ÍÍO* “'ío® respeohvoB processos.

'íTsí"—"rrsss=
Eií ”S»i..

Atr. 9* Revetterd aó Mwípio # Aiacrq^ sem que es^
de indenizar pelas SMpeosas pelo prazo d?

as,“ssíis=?s—
..rv. -r^ ne-^e^á beneífcios desta Lei, SCndo revertido

ao

lu. iSTüüem pe^nseAa o. -c . anos da cfeüva
Município 0 imdvel doado, a empresa que, antes
nSio da &ea, incidir, cumulativamonxe qu nâo, nas^pro,

■ -l

Obrigações tributárias;1 - violar írandulentamente as

doaçSo, antes dq
çegiçoxdünoíá do11 - alterar as atividades empresariais que motivarain

a

prazo esótWcddo no inciso 1, do § 1“. do artigo 4 destn
Lei, sem .

Município.

a.:

11 Aoósefettvada a doaçüo, caso Yoriaoadoquenáreq de
terras rio

adificadá, e não uli^ rSSo!°:^ót‘*o SSirí2sta“^”'»^=® “

SSSoo";tim de«.ersa>parcial do imôvei.
Parãgrafo

somente poderá ocorrer no pn^o J ^jjcSolXiento Econômico, que, ciente a

proMdtoentosnocessótMàj^^^ÇS»-
ororiá - AracmzES 1 CEP;- I Tal; 27
,e-mall;pmfeíto(§araa'uz.es.90V.br ^'m
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Arí. 12. Cabíír4 âá empresas beaefiüiada^ por 6üta Jei o
' ' .berit^Sj meJiisíV? ^.4^píote'ç% ao meio ambiente.

Arí. la. A físoalJzaçâQ das condições esíabelemdas
' nbla" Secre+aria de Desonvol-sdmenta Econômico,' jüntaméjite com as

peno^c^ente p . Obras eliifraegteuturei, que analisarao relatonos aauais

pod^nlo al* pro«a,.o. visitas de
inspeção ih locp^*
a

)S

S O relatório a'qüè:fá2 ^üs.ãó- o - .^ -

sa.rre»dedJs àVrettó de Dasenvolvtaeata Eeonotmeo.
» otes de

dezembro de cada ano.
;

§ r A partir das visitas de inspeção prebsias no capnt 4este mUgo serão

® - cdnatarãpdç processo de doaoao da átqa%qsitada.
/'

,que

s 3« As emataais itoiasSes. ideatíDeadas de qHoío sela tnmioçalidade oa

levadas ao oto» peift se*, apo^das eWvés de proeessp
SsttSSrio. qaa se^á apensado aoptoeesso de doação darespeehve area.
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ieíandb as necessidades dós^4. -5 Ítubeípio de i^aqruz, np

linaticeíras, orçafn,èntárias e abmnistrativas,
empreendimentos, poderá, o^ectitar^ sdgmntes
crapresáiiaís da infiaestrutura adequada:

d - rede de 'abastecimento dc ágpa^

Art.
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Art 15. O Poder Exccü

permeio deDepretO, c|ao necessário.
Art 16, Ficam

''•'-'■-iÀriC-] 1 t

. Esta Lei Ml ‘É|ocaaíi'ata de sua publicação.
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PREFEITURA

AracruzProcuradoria

www.arftcruz.GS-gov.bf

PROCESSO 13382/2016

DESPACHO

Neste ato! junto aos autos o memorando n° 206/2016, da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, folhas 20/24, entregue na Procuradoria do Município na

presente data.

No mais, |encaminha-se para distribuição conforme já detenninado à folha 18.

Sem outras considerações.

Aracruz-ES, 10 de outubro de 2016.

AMÉRICO SOARES MIGNONE

Procurador Geral do Município de Aracruz
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Secretariada

Desenvolvimento

Econômico

EMORANDO N°

206/2016

JEV PREFEITURA

ÂÜÂCitUZ
W^Aàracfüz.ès.goy.br

PARA: PROGE - Procuradoria Geral do Município

Dr. Américo Soares Mignone - Procurador Geral do Município de Aracruz

3EMDE - Secretaria Municipal Desenvolvimento EconômicoDE:

DATA: 10.10.2016

1

Prezado

Encaminho junto a este, ajustes necessários ao Protejo de Lei constante do

processo n° 1 3382/2016.

No mais, solicito que passe a ser considerada a atual minuta (anexa).

Atenciosamente,

(
J ■

DanieliLazzarine Calirna.
Gerente de D^env. Ecsnômicu
Dec.n“ 29.437 de 06/05/2015

ANTÔNIO EUGÊNIO CUNHA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

1

Avenida Venâncio Flores, Aracruz/ES

Edifício Aracruz n.l258, T andar. | CEP: 29.190.010
Tel: (27) 3270-7099 | www.aracruz.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N" /2016

ALTERA A LEI MUNICIPAL N’’ 3.888/2015; E DÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS.

Fica alterado o artigo 6°, da Lei Municipal n° 3.888/2015, que passa a vigorar

redação:

Art. 1".

com a seguinte

Art. 6°. As empresas já estabelecidas a título precário nos Centros

Empresariais do Município indicados no artigcrürjquecümprovadamente

estiverem instaladas no local,|õuem fase final de instalação^^vêr^y^
sua propriedade regularizada,j3bedeeendõ~ãos requisitos destXLei, bem

;i n° 8.666/93, e ás situações específicas descritas nos §§ 1° e

2° deste artigo.

§ 1°. As empresas que, quando da edição desta Lei, já estiverem
estabelecidas e em funcionamento, com emissão de notas fiscais e

recolhimento dos tributos no Município de Aracruz, terão sua

propriedade regularizada e, em relação a elas, aproveitar-se-á o período

já decorrido de exercício das atividades, computando-se o prazo de 10

(dez) anos previsto no § 1°, do artigo 4°, da seguinte forma:

I - Comprovada a sua operação por 09 (nove) ou mais anos ininterruptos,
contar-se-á mais um ano de funcionamento regular a partir da vigência ^
desta Lei, desde que em dia com todas as obrigações pertinentes e
quitado o valor previsto no art. 3°;

II - Comprovada a operação por menos de 09 (nove) anos, contar-se-á, a

partir da vigência desta Lei, mais quantos anos de funcionamento forem

necessários para completar o prazo de 10 (dez) anos de atividades

ininterruptas, desde que em dia com todas as obrigações pertinentes e
quitado o valor previsto no artigo 3°;

§ 2°. As empresas que, quando da edição^desta Lei, embora( nãojestandp
em funcionamento, que tenham posse ouf^ten^
imóvel e estejam comprovadamente mstaladaf^u em fase final de

I instalação, ideverão ter sua propriedade regularizada, porém, em relação a

^TÍaTÕ-prazo de 10 (dez) anos previsto no § 1°, do artigo 4°, será contado

do novo ato de transferência, observadas todas as obrigações

estabelecidas por estaXei, inclusive o pagamento do valor previsto no
art. 3°.

lansa e pacífica do

2

Avenida Venâncio Flores, Aracruz/ES

Edifício Aracruz n.l258, 2“ andar. | CEP: 29.190.010
Tel: (27) 3270-7099 | www.aracruz.es.gov.br
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§ 3°. As áreas públicas integrantes dos Centros Empre'á»raiS""do
Município de Aracruz ocupadas precariamente por particulares, cuja

situação não se encaixe nas hipóteses previstas nos §§ 1° e 2° deste

artigo, serão avaliadas pela Comissão de Desenvolvimento Econômico,

que levará em consideração as regras e diretrizes desta Lei.

Art. 3°. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal n° 3.888/2015, que passa a vigorar na
forma do Anexo Único desta Lei.

Art. 4°. ]^sta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
I

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.
Pg

Aracruz/ES, de de 2016.

CMA

j

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

3

Avenida Venâncio Flores, Aracruz/ES

Edifício Aracruz n.l258, 2° andar. | CEP: 29.190.010
Tel: (27) 3270-7099 | www.aracruz.es.gov.br
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Projeto de Lei n° /2016

ANEXO ÚNICO

I

/'

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DO CENTRO EMPRESARIAL DO BAIRRO BELA VISTA

1,

4

Avenida Venâncio Flores, Aracruz/ES

Edifício Aracruz n.l258, 2° andar. | CEP: 29.190.010
Tel: (27) 3270-7099 | www.aracruz.es.gov.br



I

5

Avenida Venâncio Flores, Aracruz/ES

Edifício Aracruz n.l258, 2“ andar. | CEP: 29.190.010
Tel: (27) 3270-7099 | www.aracruz.es.gov.br



PROCURADORIA—

GERAL DO MUNICÍPIO

PMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ www.aracru2.es.gov.br

Processo: 13.382/2016

Requerente: SEMDE - Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Objeto: Análise de minuta de projeto de lei que altera a Lei Municipal n° 3.888/2015.

EMENTA: MINUTA DE PROJETO DE LEI.

; ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 3.888/2015.
POLÍTICA

ECONÔMICO. CRFB/1988. CEES/1989. LEI N“
8.666/1993. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. PELA

I CONSTITUCIONALIDADE,
JURIDICIDADE

CONSIDERAÇÕES.

DE DESENVOLVIMENTO

LEGALIDADE,
E TÉCNICA LEGISLATIVA.

PARECER

1- RELATÓRIO.

Chegam os autos á essa Procuradora na data de 10/10/2016 com pedido de prioridade. Processo

devolvido na data de 10/10/2016 com parecer.

Trata-se de minuta| projeto de lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que altera o artigo 6°

da Lei Municipal n° 3.888/2015 e dá outras providências.

A fl. 01 verifica-sè o Memorando n° 201/2016, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

encaminhando a minuta do projeto de lei para a Secretaria de Governo.

Minutas do projeto de lei ás fls. 21/22.

Posteriormente vieram os autos a esta Procuradora para emissão de parecer.

É o relatório.

2- MÉRITO.

Inicialmente infofma-se que serão apreciadas apenas a constitucionalidade, legalidade,

juridicidade e técnica legislativa da minuta do projeto de lei, não se adentrando nos aspectos de

1

Av. Morobá, n® 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

Tel; 27 3296-4500 I Fax: 27 3296-4033 | www.aracruz.es.gov.br
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Pg n»PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ www.aracruz.es.gov.br

conveniência e oportunidade do Administrador Público.

CMA
Analisando detidamente a minuta de projeto de lei de fls. 21/22, verifica-se que a alteração que se
pretende refere-se' à Política de Desenvolvimento Econômico do Município de Aracruz

todo e em um aspecto amplo.

como um

Assim, no intuito de não se usurpar competências e de garantir uma análise profunda e

especializada do presente projeto de lei, entende-se como necessária e primordial a análise dessa

minuta de projeto Üe Lei também pela Setorial de Licitações e Contratos.V
V.-

Passa-se à análise da minuta do projeto de lei.

No que tange à constítucionalidade formal, observa-se que não há vício, uma vez que:

1) quanto à competência para dispor sobre a matéria, tem-se que compete ao Município legislar

sobre assuntos de interesse local nos termos do art. 30, inciso I, da CRFB/1988.

Ademais, o art. 28;, incisos I, da CEES/1989, preceitua que compete ao Município legislar sobre

assuntos de interesse local.

2) quanto à competência para iniciativa da matéria, pelo princípio da simetria, verifica-

há vedação contida no art. 61, §1° e incisos, da CRFB/1988 e art. 63, parágrafo único e incisos, da
CEES/1989.

se que nao

Em relação à constítucionalidade material, observa-se que o ato normativo não afronta qualquer

preceito ou princípio da Lei Maior Estadual, ou seja, não há incompatibilidade de conteúdo entre
I

a minuta do projeto de lei e a CEES/1989, não havendo, portanto, confronto com qualquer regra
ou princípio constitucional.

Quanto à técnica legislativa, verifica-se que, nos termos da Lei Complementar Federal n° 95/98,

não há alterações a áerem sugeridas.

2

, Av. Morobá, n® 201 Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733
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Sugiro, por fim, seja o presente processo encaminhado à Setorial de Licitações e Contratos, para

que emita parecer no que lhe compete, considerando a amplitude do tema em comento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

Submeto os autos a consideração superior.

É o parecer.

Aracruz/ES, 10 de outubro de 2016.

Carolina

Procuradora do Município
OAB/ES 19.652

Matrícula 22.169

3

Av. Morobá, n®-20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733
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PROCESSO N“ 13.382/16

DESPACHO:

À SEGOV: tendo em vista, data vênia, a inexistência de qualquer matéria

pertinente à Setorial de Licitações e Contratos.

ofXxoB Q ÇXíwxcxA- I

i^Ârkcmz-ES, 13 de Outubro de 2016.

^ yUAfXiW S
„r

Thiago Lo^es Pierote
Subprocurador Geral do Município

SGGed.

(ptTír^ ^ 'X\}0 \
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Aracruz, 17 de Outubro de 2016.

MENSAGEM N° 039/2016

SENHORA PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES,

Trata-se de solicitação de alteração da Lei 3.888/2015.

Em 04.08.2014 deu-se início ao processo n° 9720/14 com o objetivo de aprovar uma lei de
política municipal de estímulo ao desenvolvimento econômico, delimitando critérios para
transferência de áreas públicas dos Centros Empresariais do Município de Aracruz.

Após análise do processo, em 07.01.2015, foi sancionada a Lei 3.888/15, que estabeleceu
critérios para doação de áreas públicas dos Centros Empresariais a particulares.

í Esta Lei viábiliza a regularização e a transferência das áreas públicas com garantia de
segurança jurídica para Município e para o particular, além de satisfazer o interesse público
através da adequação do uso e da destinação dos bens, organização do setor produtivo,
dinamização da economia, geração de empregos e ampliação das oportunidades.

Dessa form^ foi solicitado a todas as empresas instaladás nos centros empresariais, a
entrega de ,um plano de negócio atualizado, para que a COMDEA - Comissão de

Desenvolvimento Econômico de Aracruz - avaliasse os: requisitos necessários para a
permanência das empresas nas áreas públicas.

A partir daí, foi possível verificar que, no caso de empresas que receberam decreto, e
desenvolveram suas atividades, conforme estabelecido por decreto anterior, o processo de
regularização avançava sem maiores embaraços.

Entretanto, com o passar do tempo e colocando em prática os termos da Lei 3.888/2015,
restou constatada certa dificuldade de avaliar todas as empresas instaladas nos Centros
Empresariais com a utilização de uma única metodologia/regra.

Verificou-se que o interesse público em fomentar investimentos não estava sendo atingido.
Inclusive, empreendimentos já instalados no local e em condições de funcionamento teriam

que ser desativados para oferta das áreas a outro empreendimento , encerrando a cadeia de

produção e renda existente anteriormente, situação sem razoabilidade e em desacordo com

os próprios fins da legislação.

Isso porque! ao longo dos anos, criaram-se inúmeras situações, as quais não foram
previstas e alinhadas na Lei 3.888/2015.

Como exemplo, é possível citar as empresas que receberam decreto de doação e
funcionaram por determinado período, porém, por motivos alheios à vontade dos

empresários! tiveram que encerrar suas atividades, ou ainda, permaneceram na área, com
outras atividades, alterando o quadro societário e seu CNPJi, dentre outras iniciativas. Pois
bem.

Av. Morobá, n® 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557

e-mail: prefeiío@aracruz.es.gov.br
i «
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ wwv/.aracruz.es.gov.br

Somos sabedores de que o país tem vivido momentos delicados no que se

economia nacional. Diariamente centenas de pessoas perdem seus empregos, empresas

fecham suas portas pela impossibilidade de arcar com as cargas tributárias, manter o

pagamento ide seus funcionários em dia e sobreviver à concorrência do mercado.

I

Aracruz não é exceção a esta realidade, tendo em vista que, entre os anos de 2015 e 2016,

os números apontaram um aumento significativo de desemprego em nossa cidade, bem

como na redução da arrecadação aos cofres públicos.

Ademais, apoiado na posição estratégica que o Município ocupa frente aos quatro modais,

ferrovia, rodovia, porto e aeroporto, esperava-se investimentos em grande escala para esta

cidade, com a geração de mais de dez mil novos postos de empregos. Contudo, com a

crescente crise, os empresários encontram-se receosos em iniciar novos investimentos.

I

Os motivos até aqui expostos nos impulsionaram a refletir quanto aos impactos que a

aplicação dp rigor da lei 3.888/2015 (nos casos não previstos pela mesma) pode causar às

empresas e ao próprio Município.
I

Em síntese; o que se pretende é viabilizar a análise da permanência de todas as empresas

que, ocupam áreas nos Centros Empresariais precariamente, mas que possuem plena

condição' de ~frmcinnarem adequadamente, gerando empregos, arrecadando tributos e

contribuindo no desenvolvimento desta Cidade.

Diante disso, submeto à análise desta Câmara o Projeto de Lei em anexo, que busca

contemplari as situações de interesse Público já apresentadas,
i

Ao ensejo, reitero meus protestos de grande estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

CELO DE SOUZA COELHO

' Prefeito Municipal

Av. Morobá, 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557

' e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br



V
f?.m

Gabinete

do Prefeito
PREFEITURA MUNioPAL DE ARACRUZ www.aracruz.es.gov.br

CMA
PROJETO DE LEI N" 039, DE 17/10/2016.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N“ 3.888, DE

07/01/2015; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I o PREFEirO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
: SANTO: FAÇO SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

^ Art. 1° Fica alterado o artigo 6°, da Lei Muiüeipal n° 3.888/2015, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6° As empresas já estabelecidas a título precário nos

Centros Empresariais do Mimicípio indieados no artigo 2°, que
comprovadamente estiverem instaladas no local, ou em fase

final de instalação, deverão ter sua propriedade regularizada,
obedecendo aos requisitos dèsta Lei, bem como da Lei n°

8.666/93, e as situações específicas descritas nos §§ 1° e 2° deste

artigo.

(

§ 1° As empresas que, quando da edição desta Lei, já estiverem

estabelecidas e em funcionamento, com emissão de notas fiscais

e recolhimento dos tributos no Município de Aracruz, terão sua

propriedade regularizada e, em relação a elas, aproveitar-se-á o

período já decorrido de exercício das atividades, computando-se
o prazo de 10 (dez) anos previsto no § 1°, do artigo 4°, da

seguinte forma:

I - Comprovada a sua operação por 09 (nove) ou mais anos

ininterruptos, contar-se-á mais um ano de funcionamento regular

a partir da vigência desta Lei, desde que em dia com todas as

obrigações pertinentes e quitado o valor previsto no art. 3°;

n - Comprovada a operação por menos de 09 (nove) anos,
contar-se-á, a partir da vigência desta Lei, mais quantos anos de

funcionamento forem necessários para completar o prazo de 10

(dez) anos de atividades ininterruptas, desde que em dia com

todas as obrigações pertinentes e quitado o valor previsto no

artigo 3°;

§ 2° As empresas que, quando da edição desta Lei, embora não

estando em funcionamento, que tenham posse ou detenção

mansa e pacífica do imóvel e estejam comprovadamente
instaladas ou em fase final de instalação, deverão ter sua

propriedade regularizada, porém, em relação a elas o prazo de

Av. Morobá, n® 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557

e-mail; prefeito@aracruz.es.gov.br
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10 (dez) anos previsto no § 1°, do artigo 4°, será contado dcpAf^
novo ato de transferência, observadas todas as obrigações

estabelecidas por esta Lei, inclusive o pagamento do valor

previsto no art. 3°;

§ 3° As áreas públicas integrantes dos Centros Empresariais do

Município de Aracruz ocupadas precariamente por particulares,
cuja situação não se encaixe nas hipóteses previstas nos §§ 1° e

- 2° deste artigo, serão ^ avaliadas pela Comissão de^

Desenvolvimento Econômico, que levará em consideração as

regras e diretrizes desta Lei."

PREFETRJRA MUNICIPAL DE ARACRUZ www.aracruz.es.gov.br

Art. T Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal n° 3.888/2015, que

passa a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei.

I Art. 3“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, 17 de Outubro de 2016.

^2
I^EEÍJDE SOÜZA COELHO

Prefeito Municipal

Av. Morobá, 2Ò | Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557

; e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br
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CMA

Projeto de Lei n° 039/2016

ANEXO ÚNICO

i ;

I

Av. Morobá, n® 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557

e-mail; prefeito@aracruz.es.gov.br
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LOCALIZAÇÃO DO CENTRO EMPRESARIAL DO BAIRRO BELA
VISTA

PLANTA DE

I

r
j

\

Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557

e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br

Av. Morobá, n® 20w ..



%:
I

rf Câinara Municipal de Aracruz

CMACOMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

PROCURADORIA

Ó00000894

i^ABIANY CHAGAS DA SILVA

23/11/2016 09:04:56

Ao Setor Legislativo,

Çegue processo administrativo com parecer exarado às folhas n°: 29/34 para
éncaminhaminado à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação/

yereador Aldeir Antônio Lozer.

ser

P.y\

QOARACRUZ, 23 ,de novembro de 2016

FA I^Y CHAGAS DA SILVA
PROCURADORIA

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS N° 0008'68/2016 - Externo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI N°039/2016.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N03.888, DE 07/01/2015 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

1

RECEBIMENTO

Local (Setor)

Responsável

LEGISLATIVO

ARACRUZ. : / /

LI 'O



mlelòal de5v

111 ESTADO DO ESP RITO SANTO

I

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N°3.888 DE 07 DE JANEIRO DE 2015 E DÃ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: ADE R ANTONIO LOZER

PELA CONSTITUCIONALIDADE

I

I - Relatório

O Presente Projeto de|Lei n° 039/2016, tem por finalidade alterar a Lei Municipal n° 3.888/15, visando

viabilizar a permanência de todas as empresas que ocupam áreas no Centro Empresarial de forma

precária, mas que possuem plena condição de funcionamento, gerando empregos, arrecadando tributos
e contribuindo no desenvolvimento de Aracruz.

II - Fundamentação

Compete á Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em consonância com o disposto no artigo 30

do Regimento Interno jda Câmara Municipal, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do
proponente, bem como a técnica legislativa utilizada pelo mesmo. Nesse sentido, segue a redação do

referido artigo.

Alt. 30. Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2°, da

Lei Orgânica, compete:

l

I - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a - Os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico
e de técnica legislativa das proposições.

[••]

Em análise ao Projeto de Lei em comento, observando ainda os Pareceres emitidos pela

Procuradoria deste; Município e pela Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz, pode-se
destacar que o mesmo não apresenta vício de iniciativa, como está disposto no na Lei Orgânica do
Município de Aracruz - ES, no art. 30, parágrafo único, incisos I, II e IV.

No que tange à constitucionalidade formal e material, o projeto não fere a Constituição Estadual do
Espirito Santo de 1989, nem a Constituição Federal de 1988.

Quanto à técnica legislativa, o mesmo também está em consonância e dentro dos padrões da
CRFB/1988, bem como da Lei Complementar Federal n° 95/98.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax:' (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: wvvw.cma.es.gov.br



I

Pq rPmleà:♦

|í:'»'1|
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CMA

Cabe na forma |da Lei à Comissão de Desenvolvimento Econômico analisar os

requisitos para regularização da doação às empresas.

III- Voto do Relator

Ante 0 exposto, |pode-se dizer que o projeto em pauta se mantém coerente e em

consonância com! os dispositivos constitucionais, legais atinentes e à competência

legislativa. Assim,! esta relatoria se manifesta pelo prosseguimento do projeto, exarando
parecer favorável á matéria.

V .

Aracruz, 25 de Novembro de 2016.

RÂNTONIO LOZER

Relator]

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail; cmacz@cma.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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Econorriia, Finanças, Fiscalização e Tomadas de Contas . cma

PARECER

PROPOSIÇÃO: Altera a Lei Municipal n° 3.888, de 07/01/2015; e dá

outras provjidências.

AUTOR: Prefeitura Municipal de Aracruz.

RELATOR: Paulo Sérgio da Silva Neres

APROVAfip 2® TURNO

Prgsidônela C"'

PELA CONSTITUCIONALIDADE

V ••

I - Relatório í

Projeto de Lei|039-2016 que altera a lei municipal n° 3.888, de 07/01/2015; e dá outras

providências. Esta Lei viabiliza a regularização e a transferência das áreas públicas
com garantia |de segurança jurídica para o Município e para particulares, além de
satisfazer o interesse público através da adequação do uso e da destinação dos bens.

li - Voto do relator

Esta relatoria èm análise ao Projeto de Lei em epígrafe, nos termos definidos no artigo
30, Inciso II, alínea “a” do Regimento Interno constata que trata-se de matéria de

aspecto finançeiro e necessita portanto de avaliação por parte desta comissão, por se
tratar de alteração da Lei n°3.888/2015 para viabilizar a permanência de empresas que
ocupam áreas nos centros empresarias garantindo assim que funcionem
adequadamente, gerando empregos, arrecadando tributos e contribuindo no

desenvolvimento desta cidade.
1

1

Assim, 0 projeto de lei tem por escopo buscar autorização no poder Legislativo
Municipal para alterar a Lei que estabelece critérios para doação de áreas públicas dos
Centros Empresariais do Município a particulares.

}

Desta forma, êsta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento do projeto, exarando
parecer favorá^l/el a matéria.

Aracruz, 30 de Novembro de 2016.

Relator

Rua Professor Lóbo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:
(27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.qov .br. e-mail

! cmacz@cma.es.qov.br
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EMENDA MODIFICATIVA N° 001 72016 AO PROJETO DE LEI N°

039/2016

Fica alterado o art. 1° do Projeto de Lei n° 039/2016, passando o caput
do art. 6° da Lei Municipal n° 3.888/2015 a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 6° ^s empresas já estabelecidas a título precário nos Centros

Empresariais do Município indicados no artigo 2°, que
comprovadamente estiverem em atividade, instaladas ou em fase final

de instalação, poderão ter sua propriedade regularizada, obedecendo

aos requisitos desta Lei, bem como da Lei n° 8.666/93, e as situações
específicas descritas nos §§ 1° e 2° deste artigo.”

ti

Aracruz, ES 05 de dezembro de 201

FABIO NETTO D,
Veread

VA
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JUSTIFICACAO

A redação originária não prevê a regularização das empresas que

estão em atividade, motivo da inclusão dessa situação.
O termo “deverão” foi substituído por “poderão”, considerando que o

primeiro cria obrigação para o ente público, bem como para o
destinatário da norma, enquanto o segundo será aplicado
observando as regras pertinentes ao assunto e o interesse da

empresã/empresário.

Como Ç § 5° do art. 4° da Lei 3.888/2015 disciplina o prazo de

instalação, fica mais clara a nova redação, com a inserção dessa
ressalva.



0

Pgn

wiM/jg/de'^âmo/m
• ■ •#»<

ESTADO DO ESPIRITO SANTO CMA
'S

EMENDA MODIFICATIVA N° 0^82^/2016 AO PROJETO DE LEI N°

039/2016

Fica alterado o § 1° do art. 1° do Projeto de Lei n° 039/2016 que altera
o art. 6° da Lei Municipal n° 3.888/2015, passando a vigorar com
seguinte redação:

“§ 1° As empresas que, quando da edição desta Lei, já estiverem
estabelecidas e em funcionamento, com emissão regular de notas

fiscais e ccjmprovação do recolhimento dos tributos no Município de

Aracruz, pcjderão ter sua propriedade regularizada e, em relação a
elas, aproveitar-se-á o período já decorrido de exercício das atividades,
computando-se o prazo de 10 (dez) anos previsto no § r, do artigo 4°,
da seguinte forma:”

Aracruz, ES 05 de dezembro de 201^6.

FABIO NET ILVA

Venéádo
APR O 2» TUR

!JA2U.L

resiaencja43MA "

JUSTITICACAO
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A emissão regular de notas fiscais bem como o recolhimento regular

dos tribunos municipais comprovam a execução de atividades por
parte da empresa.
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EjyiENDA MODIFICATPVA
039/2016 ■

N°
/2016 AO PROJETO HF i fi |^o

Fica alterado o § 2° do art. 1°
o art. 6^ da Lei Municipal 8S°i? '■®'
seguintJ redação: 3.888/2015, passando a vigorar com

4», será>ontadfdo^n^vo ato dit sferêncirLt V° ^^'9°
obrigações estabelecidas nnr oota i observadas otdas as

previsto no art. 3“ precedida a reoular ° Pagamento do valor

de Desenvolvimento EconômfcoTi i ^a Comissão
e diretrizes eSeSs oTm dn consideração as regras
Empresariais do MunSio

Aracruz, ES 05 de dezembro de 2016.

í

FABIO NETTO

Veread;
im

AP
3J''TURN0

!
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JUSTIFICAÇÃO

A questão da simples posse do imóvel não pode ser confundida com

a situa|ção das empresas que estão em fase final de preparação para

entrar |em funcionamento ou que estão em fase final de instalação,
devendo a posse ou detenção da área pública sem o funcionamento
da empresa ou sem a intenção efetiva de instalação de atividades

ser avaliada à parte pela administração municipal, conforme previsão
contida no § 3° do aii. 6°, na redação dada por este Projeto de Lei.

(

K.. y
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MAPA DE VOTAÇAO

Data: 05/12/2016r Turno:; 176 SESSÃO ORDINARIA

2“ Turno: 178" SESSÃO ORDINÃRIA

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N"039/2016 - ALTERA A LEI MUNICIPAL N°3.888,

DE 07/01/2015.

Data: 19/12/2016

COMISSÃO DE FINANÇASCOMISSÃO DE JUSTIÇA

TTURNO1" TURNO2“ TURNOrTURNO
VEREADOR

NAONAO SIMSIMNAONAO SIMSIM

XXXXAdeir Antonio Lozer ^

Alexandre Ferreira Manhães

Carlos Alberto Loureiro Vieira

Carlos André Franca dè Souza

AUSENTEAUSENTE XX

AUSENTEXAUSENTEX

ABSTEVE-SEABSTEVE-SEABSTEVE-SEABSTEVE-SE

XXXXEliel da Silva Rodrigues

Ervaldo Santana Almeida
XXXX

AUSENTEXAUSENTEXFábio Machado

XXXXFábio Netto da Silva I
XXXXJeinison Rampinelli Lecco

José Gomes dos Santos j XXXX

AUSENTEAUSENTE XXLúcio Zanol

lyi^pica de Souza Pontes Cordeiro

íi .ilo Sérgio da Silva Neres

XX XX

XX XX

X XXXRenato Pereira Sobrinho

XX XXRomildo Broetto

PresidentePresidentePresidentePresidenteRosane Ribeiro Machado

X XXXValmir Coser

COMISSÃO DE JUSTIÇA
2“ Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votos

1“ Turno: Favoráveis 15 votos

i Contrários 00 votos

COMISSÃO DE FINANÇAS

1° Turn^: Favoráveis 11 votos
1 Contrários 00 votos

2” Turno: Favoráveis 11 votos

Contrários 00 votos

,os Santos

fecmário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: çmacz@cma.es.qoy,br - Site: www.cma.es.gov.br
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MAPA DE VOTAÇÃO

176" SESSÃO ORDINARIA Data: 05/12/20161" Turno

T Turno: 178" SESSÃO ORDINÁRIA Data: 19/12/2016

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N"039/2016 - ALTERA A LEI MUNICIPAL N°3.888,

DE 07/01/2015 - com Emendas.

r TURNO rTURNO
VEREADOR

NAO SIM NAOSIM

XXADEIR ANTONIO LOZER

AUSENTEXALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

CARLOs! ALBERTO LOUREIRO VIEIRA X AUSENTE

ABSTEVE-SE ABSTEVE-SECARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA

X XELIEL DA SILVA RODRIGUES

X XERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

AUSENTEXFÁBIO machado
X XFÁBIO L ETTO DA SILVA

XXJEINISON RAMPINELLI LECCO

XXJOSÉ GOMES DOS SANTOS

AUSENTEXLÚCIO mNOL

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO XX

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES XX

X XRENATO PEREIRA SOBRINHO

X XROMILQO BROETTO

ROSANÉ Presidente PresidenteRIBEIRO MACHADO

X XVALMIR COSER

RESULTADOS :

1” Turno: Favoráveis 15 votos 2” Turno: Favoráveis 11 votos

Contrários 00 votos Contrários 00 votos

JOSÉ S SANTOS

no

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: çmaçz@çrna^e_s.goy,br - Site: www.cma.es.gov.br
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MAPA DE VOTAÇÃO

r Turno:; 176 " SESSÃO ORDINARIA

2“ Turno: 178" SESSÃO ORDINÃRIA

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA N‘'001/2016 ao PROJETO DE LEI

N“039/2016 - ALTERA A LEI MUNICIPAL N°3.888, DE 07/01/2015.

Data: 05/12/2016

Data: 19/12/2016

2” TURNOl*’ TURNO
VEREADOR

SIM NAONAOSIM

XX
ADEIR ANTONIO LOZER

AUSENTEXALEXANDRE FERREIRA MANHAES

AUSENTEXCARLOS, ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

ABSTEVE-SEABSTEVE-SECARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA

XX
ELIEL DA SILVA RODRIGUES

XXERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

AUSENTEXFÁBIO MACHADO

XXFÁBIO NETTO DA SILVA

X XJEINISO^ RAMPINELLI LECCO
X XJOSÉ GOMES DOS SANTOS

AUSENTEXLÚCIO ZÁNOL
XMÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X

PAULO sIérgio da silva neres XX

X XRENATO: PEREIRA SOBRINHO

ROMILDb BROETTO X X

PresidentePresidenteROSANE’RIBEIRO MACHADO

XXVALMIR COSER

RESULTADOS :

2“ Turno: Favoráveis 11 votos1® Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votosContrários 00 votos

9^
JOSÉ lOS SANTOS

«rejàrio

MAPA DE VOTAÇÃO
Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: çmacz@crr|a.es..qov.br - Site; www.cma.es.gov.br
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MAPA DE VOTAÇÃO

r Turno: 176 " SESSÃO ORDINARIA Data: 05/12/2016

2“ Turntí: 178" SESSÃO ORDINÃRIA Data: 19/12/2016

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA N" 002/2016 ao PROJETO DE LEI

N"039/201Í6 - ALTERA A LEI MUNICIPAL N°3.888, DE 07/01/2015.

V TURNO 2° TURNO
VEREADOR

SIM NAOSIM NAO

X XADEIR ANTONIO LOZER

AUSENTEXALEXANDRE FERREIRA MANHAES

X AUSENTECARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

ABSTEVE-SE ABSTEVE-SECARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA

X XELIEL DÃ SILVA RODRIGUES

X XERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

X AUSENTEFÁBIO MACHADO

X XFÁBIO NETTO DA SILVA

X XJEINISO^ RAMPINELLI LECCO

X XJOSE GOMES DOS SANTOS

X AUSENTELÚCIO ZANOL

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO XX

PAULO Sérgio da silva neres XX

X XRENATO PEREIRA SOBRINHO

X XROMILDO BROETTO

Presidente PresidenteROSANE RIBEIRO MACHADO

X XVALMIR COSER

RESULTADOS :

1” Turno: Favoráveis 15 votos 2" Turno: Favoráveis 11 votos

Contrários 00 votos Contrários 00 votos

JOSÉ 'S SANTOS

no

Rua Professor Lobo, 550 - Centro -Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 -Tel: (27) 3256-9491
. Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma,es,gov.br - Site; www.cma.es.qov.br
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r Turno:; 176 " SESSÃO ORDINARIA Data: 05/12/2016
CMA

2“ Turno: 178" SESSÃO ORDINÃRIA Data: 19/12/2016

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA N"003/2016 ao PROJETO DE LEI

N‘‘039/20lè - ALTERA A LEI MUNICIPAL N°3.888, DE 07/01/2015.

rTURNO1“ TURNO
VEREADOR

NÃO SIM NAOSIM

XX
ADEIR ANTONIO LOZER

AUSENTEXALEXANDRE FERREIRA MANHAES

AUSENTEXCARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA ABSTEVE-SEABSTEVE-SE

XX
ELIEL DA SILVA RODRIGUES

ERVALDO SANTANA DE ALMEIDA
XX

AUSENTEXFÁBIO ^ÍACHADO

XXFÁBIO NÉTTO DA SILVA

JEINISOli RAMPINELLI LECCO X X

XXJOSÉ GOMES DOS SANTOS

LÚCIO zkNOL AUSENTEX

XMÔNICA!DE SOUZA PONTES CORDEIRO X

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES XX

X XRENATO'PEREIRA SOBRINHO

XXROMILDO BROETTO

PresidentePresidenteROSANEiRIBEIRO MACHADO
XXVALMIR COSER

RESULTADOS :

2" Turno: Favoráveis 11 votos1“ Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votosContrários 00 votos

(

JOSÉ fOS SANTOS

ário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29,190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492- E-mail: cmacz@crna.es.goy,br-Site; www.cma.es.gov.br
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Aracruz-ES, 20 dé dezembro de 2016.

Of.n°. 379/2016 ■

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Pnr»n,inho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n" 039/2016 - Altera a Lei Municipal

n"3 888 de 07/01/2015, de autoria do Poder Executivo, o qual foi aprovado em 2 lurno, na

178“ Sessão Ordinária, realizada em 19/12/2016, com as Emendas Modificativas n“s 01, 02

03/16, para conhecimento e providências cabíveis,
j

Cordiais Saudações.

1
ROSANÇ^BEIRO^&lHADO

Presidente da Câmara

Exm“ Sr. j
MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta i

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:
(27) 3256-9492 - CNP3: 39.616.891/0001-40 - E- mail: cmacz@cma.es.gov.br - Site:

[ www.cma.es.gov.br


